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MATHEUS DE MELO BEZERRA CAVALCANTI 
Prefeito Municipal 

  

HEITOR MEDEIROS ARAUHO DA SILVA 
Representante Legal da Empresa 

Publicado por: 
Cleomara Gomes de Sousa 

Código Identificador:1B69FB41 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Locação de imóvel para instalação e funcionamento do 

Conselho Tutelar do Município de Barra de Santa Rosa. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00007/2026, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 500 RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 06.10 FUNDO MUN DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEC ASSIS SOCIAL 08.122.2003.2061 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS 08.245.2003.2031 

FORALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL 3.3.90.36.01 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 

VIGÊNCIA: até 11/02/2027.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Barra de Santa Rosa e: CT Nº 00026/2026 - 11.02.26 - 

MARIA APARECIDA BARRETO E SILVA - R$ 7.200,00. 

  

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:1A87553C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00007/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2026, 

fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

Locação de imóvel para instalação e funcionamento do Conselho 

Tutelar do Município de Barra de Santa Rosa; ADJUDICO o seu 

objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 

MARIA APARECIDA BARRETO E SILVA - R$ 7.200,00. 

Barra de Santa Rosa - PB, 10 de Fevereiro de 2026 

  

ALEX SANDRO AZEVEDO VIEIRA -  
Prefeito  

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:37CF93C9 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

00004/2026 

 

(REPUBLICAÇÃO) 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos e 

material permanente, destinados a manutenção de diversas Secretarias 

do Município de Bernardino Batista/PB, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I 

do Edital. 

O Pregoeiro comunica aos interessados que foi aberto um novo prazo 

para a licitação em epígrafe, devido a alteração no Termo de 

Referência do edital, nos termos do §1º do art. 55 da Lei 14.133/21. A 

abertura da sessão pública fica remarcada para o dia 09 de Março de 

2026 às 08:00 horas. A íntegra do edital está disponível nos seguintes 

endereços eletrônicos: www.Bernardino Batista.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 

www.gov.br/pncp. 

Bernardino Batista-PB, 24 de Fevereiro de 2026. 

  

ANTONIO DUARTE DE LIMA 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:F7B64A59 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 00031/2026 – 

CONTRATO N° 00024/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista-PB 

CONTRATADO: ANA PAULA DUARTE SANTANA LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 

da vigência do Contrato Administrativo nº 00024/2025, cujo objeto 

é o Registro de Preços para aquisição de materiais de limpeza e 

higiene, com fornecimento parcelado, destinados às diversas 

secretarias do Município de Bernardino Batista – PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

VALOR: O valor total do contrato durante o período prorrogado 

permanecerá em R$ 70.878,30 (setenta mil, oitocentos e setenta e 

oito reais e trinta centavos), correspondente aos preços unitários e 

quantitativos estabelecidos no contrato original. 

PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 00024/2025 

por mais 12 (doze) meses, a contar da data de término da vigência 

anterior, com término previsto para 06 de fevereiro de 2027, 

mantendo-se inalteradas todas as demais cláusulas, condições e 

obrigações do contrato. 

JUSTIFICATIVA: A prorrogação justifica-se pela execução 

satisfatória do contrato e pela manutenção de preços vantajosos, 

conforme pesquisa de mercado, garantindo a continuidade do 

fornecimento e a observância dos princípios da economicidade e 

eficiência, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

Bernardino Batista - PB, 06 de Fevereiro de 2026 

  

ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito de Bernardino Batista  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:6CFBB824 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 923/2026. 

 

CRIA A ―SEMANA DOS POETAS E 

ESCRITORES BOAVISTENSES‖ NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BOA VISTA, faço saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e Eu sanciono a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Boa Vista a 

―Semana dos Poetas e Escritores Boavistenses‖, a ser comemorada 

anualmente no mês de agosto ou a critério da Administração Pública 

Municipal, conforme plano de trabalho a ser implementado para os 

eventos da cidade.  

TECNOEASY
Realce

TECNOEASY
Realce

TECNOEASY
Realce

TECNOEASY
Realce



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 00002/2026

A Prefeitura Municipal de Aguiar, através da Agente de Contratação, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA  Nº 00002/2026, 
do tipo menor preço, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM A CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
EDUCACIONAL, ATENDENDO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0046/2025, CELEBRADO ENTRE 
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E A PREFEITURA DE AGUIAR – PB, cuja abertura 
será no dia 13.03.2026 às 09:00 horas, na sala de licitações deste órgão, situado na Rua Irineu 
Lacerda, s/nº, Centro – Aguiar - PB. O edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal ou pelo 
www.tce.pb.gov.br ou www.aguiar.pb.gov.br e demais informações encontram-se a disposição dos 
interessados no endereço acima citado, no horário das 08:00 às 12:00 horas, contatos pelo email 
cpl@aguiar.pb.gov.br.

Aguiar-PB, 24 de Fevereiro de 2026
ADRIANA APARECIDA DE ASSIS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE CREDENCIAMENTO, ABERTURA DOS 

ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS, LANCES VERBAIS E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 0003/2026
A Prefeitura Municipal de Aguiar, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público para conhe-

cimento dos interessados, vem convocar as empresas do Pregão Presencial nº 0003/2026, para abertura 
de credenciamento, abertura dos envelopes de propostas de preços, oferta de lances verbais e abertura 
dos envelopes de habilitação, que fará realizar, referente a licitação na modalidade PREGÃO PRESECAIL 
Nº 00003/2026. Cuja abertura será no dia 27.02.2026 às 14:00 horas, na sala de licitações deste órgão, 
situado na Rua Irineu Lacerda, s/nº, Centro – Aguiar - PB. Demais informações no horário das 08:00 às 
12:00 horas. Os envelopes serão abertos com a presença de todos ou de parte dos licitantes, ainda não 
comparecendo nenhum licitante, a agente de contratação abrirá os envelopes, entendendo pela renúncia dos 
lances. Como também informamos que poderá ser analisada apenas o credenciamento ficando a abertura 
dos envelopes para uma outra data, cuja decisão será a critério da agente de contratação e equipe de apoio.

Aguiar-PB, 24 de Fevereiro de 2026.
ADRIANA APARECIDA DE ASSIS 

Pregoeira oficial

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOA GRANDE
EXTRATO DE ADITIVO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2025

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 21061/2025
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS (MERCEARIA), NO PREGÃO DE Nº 00011/2025CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ALAGOA GRANDE.

CONTRATADO: AM TAVARES LTDA
OBJETO: Constitui Acréscimo ao Contrato Primitivo no valor R$ 19.117, 11  (DEZENOVE MIL 

CENTO E DEZESSETE REAIS E ONZE CENTAVOS), ficando o referido contrato com o valor total 
de R$ 95.551, 31 (NOVENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA 
E UM CENTAVOS).

BASE LEGAL: Cláusula Décima do Contrato Inicial e em conformidade com a Lei nº 14.133/21, 
tal como se encontra em vigor e suas alterações posteriores 

SIGNATÁRIO: JOÃO MONTENEGRO NAVARRO
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOA GRANDE
EXTRATO DE ADITIVO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2025

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11066/2025
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNE, NO 

PREGÃO DE Nº 00016/2025 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOA GRANDE.
CONTRATADO: QUALIT COMERCIO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Constitui Acréscimo ao Contrato Primitivo no valor R$ 24.613,80 (VINTE E QUATRO 

MIL SEISSENTOS E TREZE REAIS E OITENTA CENTAVOS), ficando o referido contrato com o valor 
total de R$ 123.069,00 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL E SESSENTA E NOVE REAIS). BASE LEGAL: 
Cláusula Décima  do Contrato Inicial e em conformidade com a Lei nº 14.133/21, tal como se encontra 
em vigor e suas alterações posteriores SIGNATÁRIO: JOÃO MONTENEGRO NAVARRO DATA DA 
ASSINATURA: 13/02/2026.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  ALAGOA GRANDE
EXTRATO DE ADITIVO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2025

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11068/2025
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRUTAS 

E VERDURAS, COM ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE, NO PREGÃO DE Nº 00018/2025 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ALAGOA GRANDE.

CONTRATADO: QUALIT COMERCIO E SERVICOS LTDA.
OBJETO: Constitui Acréscimo ao Contrato Primitivo no R$ 7.146,20 (SETE MIL SENTO E 

QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS ),  ficando o referido contrato com o valor total de 
R$ 35.628,80 (TRINTA E CINCO MIL SEISENTOS E VINTO E OITO MIL E OITENTA CENTAVOS). 
BASE LEGAL: Cláusula Décima  do Contrato Inicial e em conformidade com a Lei nº 14.133/21, tal 
como se encontra em vigor e suas alterações posteriores SIGNATÁRIO: JOÃO MONTENEGRO 
NAVARRO  DATA DA ASSINATURA: 13/02/2026.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOA GRANDE
EXTRATO DE ADITIVO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2025

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11061/2025
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-

TÍCIOS (MERCEARIA), NO PREGÃO DE Nº 00011/2025 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ALAGOA GRANDE.

CONTRATADO: QUALIT COMERCIO E SERVICOS LTDA.
OBJETO: Constitui Acréscimo ao Contrato Primitivo no valor R$ 11. 540,35 (ONZE MIL QUI-

NHENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), ficando o referido contrato com 
o valor total de R$ 57.701,75 (CINQUENTA E SETE MIL SETECENTOS E UM REIAS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS). BASE LEGAL: Cláusula Décima do Contrato Inicial e em conformidade com a 
Lei nº 14.133/21, tal como se encontra em vigor e suas alterações posteriores SIGNATÁRIO: JOÃO 
MONTENEGRO NAVARRO DATA DA ASSINATURA: 13/02/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2026, funda-
mentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CASA DE CULTURA DE ALCANTIL; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: MARIA RAQUEL DE CASTRO FIGUEIRÔA - R$ 5.500,00.

Alcantil - PB, 24 de Fevereiro de 2026
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00013/2026, fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: EDNILDES CARLOS DA SILVA BONIFÁCIO - R$ 5.500,00.

Alcantil - PB, 24 de Fevereiro de 2026
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE CULTU-
RA DE ALCANTIL. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2026, nos termos do 
Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 10060– SECRETARIA MUN. DE CULTURA, TURISMO E 
JUVENTUDE 10060.13.392.1007.2102 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO E JUVENTUDE 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 500. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Alcantil e: CT Nº 00017/2026 - 24.02.26 - MARIA RAQUEL DE CASTRO FIGUEIRÔA - R$ 5.500,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00013/2026, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 10110 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10110.08.122.1009.2106 GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 500. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil e: CT Nº 00018/2026 - 24.02.26 - ED-
NILDES CARLOS DA SILVA BONIFÁCIO - R$ 5.500,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2026
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Av. São José, 

S/N - Centro - Alcantil - PB, por meio do site www.comprasalcantilpb.com.br, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa do ramo para cons-
trução de Unidade Básica de Saúde – Porte 1 no Município de Alcantil–PB, conforme Proposta nº 
08448.7530001/25–001 do Ministério da Saúde (Novo PAC Saúde). Abertura da sessão pública: 10:00 
horas do dia 12 de Março de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 98825–0703. E-mail: 
cplalcantilpb@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.comprasalcantilpb.com.br; www.gov.br/pncp. 

Alcantil - PB, 23 de Fevereiro de 2026
GERMANA CAMILO DE SOUZA

Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE AÇUDE NO MUNICÍPIO DE ALCANTIL/PB, CONFORME DETALHADO NO 
PLANO DE TRABALHO DO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR N.º 942691/2023, DO MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrên-
cia nº 00001/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil e: CT Nº 00039/2024 - Multisul Engenharia S/s 
Ltda - 3º Aditivo - prorroga o prazo por mais 180 dias. ASSINATURA: 23.02.26

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00011/2026, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de 
profissional do setor artístico, através de empresa especializada com exclusividade e registro no INPI 
para apresentação de show artístico (produção musical) de RAPHAELA SANTOS, com duração de 
1 hora e 30 minutos, no dia 02 de Maio de 2026, em praça pública na tradicional festa “32 Anos de 
Emancipação Política do Município de Alcantil – PB”; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o corres-
pondente procedimento em favor de: RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA - R$ 300.000,00.

Alcantil - PB, 30 de Janeiro de 2026
CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, através de empresa especializada com 
exclusividade e registro no INPI para apresentação de show artístico (produção musical) de RAPHAELA 
SANTOS, com duração de 1 hora e 30 minutos, no dia 02 de Maio de 2026, em praça pública na tradi-
cional festa “32 Anos de Emancipação Política do Município de Alcantil – PB”. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00011/2026, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTA-
ÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 10060 – SECRETARIA MUN. DE CULTURA, TURISMO 
E JUVENTUDE 10060.13.392.1007.2015 – PROMOVER EVENTOS TURÍSTICOS E CULTURAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 500 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 700 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 701 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS – PESSOA JURÍDICA 706 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 710 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 715 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 716. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil e: 
CT Nº 00015/2026 - 23.02.26 - RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA - R$ 300.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026
O Agente de Contratação comunica o adiamento da abertura da sessão pública da Concorrência 

Eletrônica nº 00002/2026, para o dia 12 de março de 2026 às 08:40 horas; e do início da fase de 
lances para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Antonio Francisco Pires, 146 - Centro - Aparecida 
- PB. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

 E-mail: cplaaparecida21@gmail.com. 
Aparecida - PB, 04 de Fevereiro de 2026

JANAINA MARQUES PEREIRA DE OLIVEIRA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução 
de obras de engenharia destinadas à construção de 20 (vinte) unidades habitacionais no âmbito 
deste Município, a serem realizadas com recursos do Programa Moradia Digna, sob gestão do 
Ministério das Cidades, conforme Proposta nº 40285/2025, incluindo o fornecimento de mão de 
obra, materiais, equipamentos e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto. FUN-
DAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00001/2026. DOTAÇÃO: 07.00 FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SMTS 16 HABITAÇÃO 482 HABITAÇÃO URBANA 2009 MINHA 
MORADA 1016 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR HABITAÇÃO POPULAR. VIGÊNCIA: até 21/12/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Arara e: CT Nº 00020/2026 - 24.02.26 - N & S 
CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - CNPJ 04.326.123/0001-78 - R$ 2.044.000,00 (dois milhões 
quarenta e quatro mil reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Contratação de 2 (dois) caminhões TANQUE/PIPA com capacidade mínima de 7 (sete) 
mil litros, através de pessoa jurídica ou física para realizar transporte de água potável atendendo 
as necessidades da população de Assunção–PB, através de convênio Estadual nº 0011/2026 e 
decreto Municipal 023/2025, conforme estabelecidos nos termos deste processo. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00003/2026, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Conforme QDD 2026. VIGÊNCIA: até 23/05/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Assunção e: CT Nº 00009/2026 - 23.02.26 - 61.440.969 Francisco Gilvan Abrantes 
Rodrigues - R$ 20.000,00; CT Nº 00010/2026 - 23.02.26 - 63.736.637 Jose Evandir Alves Dos 
Santos - R$ 20.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00003/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00003/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de 2 (dois) ca-
minhões TANQUE/PIPA com capacidade mínima de 7 (sete) mil litros, através de pessoa jurídica 
ou física para realizar transporte de água potável atendendo as necessidades da população de 
Assunção–PB, através de convênio Estadual nº 0011/2026 e decreto Municipal 023/2025, conforme 
estabelecidos nos termos deste processo; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: 61.440.969 Francisco Gilvan Abrantes Rodrigues - R$ 20.000,00; 
63.736.637 Jose Evandir Alves Dos Santos - R$ 20.000,00.

Assunção - PB, 23 de Fevereiro de 2026
WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2026, que objetiva: Contratação de pessoa jurídica 
para prestar o fornecimento de medicamentos – hiperdia – farmácia básica – injetáveis e psicotrópi-
cos destinados a atender a demanda da secretária de saúde em suas ações públicas no exercício 
de 2026; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: Endomed Com. e Rep. 
de Medicamentos Ltda - R$ 450.506,00; Galli e Liotto Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - R$ 
4.130,00; Saudenord Comercio Hospitalar Ltda - R$ 17.660,00.

Assunção - PB, 24 de Fevereiro de 2026
WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA DA TRAIÇÃO
AVISO

ORDEM CRONOLÓGICA E LISTA DE ESPERA (ANÁLISE POR DEMANDA)
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00001/2026

O MUNICÍPIO DE BAÍA DA TRAIÇÃO/PB, por intermédio do Setor de Contratação, torna pública 
a ordem cronológica de recebimento da documentação dos interessados no Credenciamento de Lei-
loeiros Oficiais, registrada por data e horário de protocolo. Esclarece-se que os interessados abaixo 
permanecerão EM LISTA DE ESPERA, e que a análise da documentação ocorrerá por demanda 
administrativa, ou seja, quando houver necessidade de contratação, sendo convocado e analisado 
primeiramente o 1º da ordem cronológica, e, sucessivamente, os demais, sempre respeitada a 
ordem de credenciamento. Lista de Espera – Ordem Cronológica de Protocolo 

Ordem Nome do Leiloeiro CPF Data e Hora

1 Marco Túlio Montenegro Cavalcanti Dias 036.186.444-26 28/01/2026 – 08:27

2 Vinícius Vidal Lacerda 053.645.514-74 28/01/2026 – 08:53

3 Israel Cassiano Rodrigues Farias 093.867.894-93 28/01/2026 – 10:09

4 Murilo Gonçalves Ramos 002.959.081-73 28/01/2026 – 10:55

5 Filipe Pedro de Araújo 059.857.374-70 29/01/2026 – 08:27

6 Jussara Danielle de Medeiros 074.927.494-81 29/01/2026 – 08:42

7 Fernando Caetano Moreira Filho 039.167.186-30 29/01/2026 – 09:43

8 Jonas Gabriel Antunes Moreira 065.132.226-05 29/01/2026 – 10:08

9 Lucas Rafael Antunes Moreira 014.721.886-16 29/01/2026 – 10:36

10 Celso Alves Cunha 476.348.474-53 30/01/2026 – 14:14

11 Daniel Elias Garcia 910.192.149-53 06/02/2026 – 10:20

Baía da Traição/PB, 24 de Fevereiro de 2026.
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA DA TRAIÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº 00007/2026, para o dia 12 de Março de 2026 às 08:00 horas; e do início da fase de lances para 
o dia 12 de Março de 2026 às 08:05 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Dom Pedro Ii, 681 - Centro - Baia da Traição - PB. 
Telefone: (083) 99418–0103. E-mail: baialicitacao@gmail.com. 

Site: www.portaldecompraspublicas.com.br
Baia da Traição - PB, 24 de Fevereiro de 2026

MARINHO GERMANO DA SILVA NETO
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Thomaz de Aquino, 06 - Centro - Barra de São Miguel - PB, por meio do site WWW.PORTALDE-
COMPRASPUBLICAS.COM, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA ABC FARMA. Abertura da sessão pública: 11:00 
horas do dia 09 de Março de 2026. Início da fase de lances: 11:01 horas do dia 09 de Março de 
2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. In-
formações: das 07:30 as 12:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3358–1005. 
E-mail: cplbarradesaomiguel@gmail.com. Edital: www.barradesaomiguel.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.
br; WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM; www.gov.br/pncp. 

Barra de São Miguel - PB, 24 de Fevereiro de 2026
CLAUDIA MARIA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00002/2026, que objetiva: Contratação 
de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de pavimentação em 
paralelepípedo granítico e drenagem superficial, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, 
assentamento de paralelepípedos, execução de meio–fio, sinalização e demais serviços neces-
sários à adequada funcionalidade das vias do Bairro São José (3ª Etapa) – Belém/PB, conforme 
projetos, memoriais descritivos, planilha orçamentária e especificações técnicas; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspon-
dente, os quais apontam como proponente vencedor: AGRESTE CONSTRUTORA E COMERCIO 
LTDA - R$ 759.000,00.

Belém - PB, 13 de Fevereiro de 2026
ALINE BARBOSA DE LIMA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de 
pavimentação em paralelepípedo granítico e drenagem superficial, incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, assentamento de paralelepípedos, execução de meio–fio, sinalização e demais 
serviços necessários à adequada funcionalidade das vias do Bairro São José (3ª Etapa) – Belém/
PB, conforme projetos, memoriais descritivos, planilha orçamentária e especificações técnicas; 
DESIGNO os servidores José Sudenyr Justino da Costa, Secretário de Desenvolvimento Urbano, 
Infra e Transp. Interino, como Gestor; e José Demétrio C. de Aguiar, Engenheiro Fiscal, para Fiscal, 
do contrato decorrente da Concorrência Eletrônica nº 00002/2026, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Belém - PB, 13 de Fevereiro de 2026
ALINE BARBOSA DE LIMA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
execução de pavimentação em paralelepípedo granítico e drenagem superficial, incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, assentamento de paralelepípedos, execução de meio–fio, sinalização 
e demais serviços necessários à adequada funcionalidade das vias do Bairro São José (3ª Etapa) – 
Belém/PB, conforme projetos, memoriais descritivos, planilha orçamentária e especificações técnicas. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00002/2026. DOTAÇÃO: 07.01 SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 15.451.0575.1017 
CONSTRUIR E REPOR CALÇAMENTOS, MEIO FIO, MURO DE ARRIMO 500 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 700 OUTRAS TRANSFE-
RENCIAS DE CONVENIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DA UNIAO 4.4.90.51.0 OBRAS 
E INSTALAÇÕES 706 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES 720 TRANSFERENCIAS DA UNIAO REFERENTES AS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO 
DE PETROLEO 4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 13/08/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Belém e: CT Nº 00048/2026 - 13.02.26 - AGRESTE 
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - R$ 759.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2025
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00006/2025, que objetiva: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA GERAL DA ESCOLA SÃO JOSÉ V – SÍTIO 
FORQUILHA, ZONA RURAL DE BÉLEM/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: CONSTRUTORA TERRA FORTE LTDA - R$ 86.803,03. 

Belém - PB, 06 de Janeiro de 2026
ALINE BARBOSA DE LIMA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2025
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA GERAL DA ESCOLA SÃO 
JOSÉ V – SÍTIO FORQUILHA, ZONA RURAL DE BÉLEM/PB; DESIGNO os servidores José 
Sudenyr Justino da Costa, Secretário de Desenvolvimento Urbano, Infra e Transp. Interino, como 
Gestor; e José Demétrio Costa de Aguiar, Fiscal Técnico, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Concorrência Eletrônica nº 00006/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

Belém - PB, 06 de Janeiro de 2026
ALINE BARBOSA DE LIMA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA GERAL DA ESCOLA SÃO 
JOSÉ V – SÍTIO FORQUILHA, ZONA RURAL DE BÉLEM/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrônica nº 00006/2025. DOTAÇÃO: 04.01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 12.361.0188.1008 
CONSTRUIR/AMPLIAR E OU REFORMAR UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO 500 Recur-
sos não vinculados de impostos 540 Transferências do FUNDEB – Impostos e transferências de 
Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 550 Transferência 
do Salário Educação 4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 06/04/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Belém e: CT Nº 00002/2026 - 07.01.26 - CONSTRUTORA 
TERRA FORTE LTDA - R$ 86.803,03.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
AVISO RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO

CREDENCIAMENTO Nº 00002/2026
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM torna público o resul-

tado do julgamento do Recurso Administrativo protocolado por JOÃO HELVIS RODRIGUES DE 
FREITAS, representante de Grupo Informal mediante resultado da Habilitação Credenciamento n° 
00002/2026 que tem como objeto: AQUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREGADOR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, NO MUNICÍPIO DE BELÉM/PB, EXERCÍCIO 2026. Após 
análise dos pressupostos de admissibilidade e análise do recurso à vista dos pareceres técnico e 
jurídico, DECIDE pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado. Os autos do processo licitatório 
encontram-se em poder da comissão onde os licitantes poderão obter vistas. 

Belém - PB, 24 de fevereiro de 2026
Josivan Batista da Silva

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026
O agente de contratação comunica aos interessados que a abertura sessão pública marcada 

para o dia 24/02/2026, será prorrogada para o dia 05/03/2026, às 09:00 horas, por razões de 
ordem técnica.

Belém do Brejo do Cruz/PB, 23 de fevereiro de 2026.
ELIESER PEREIRA DE ASSIS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00004/2026
REPUBLICAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos e material permanente, 
destinados a manutenção de diversas Secretarias do Município de Bernardino Batista/PB, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital.

O Pregoeiro comunica aos interessados que foi aberto um novo prazo para a licitação em 
epígrafe, devido a alteração no Termo de Referência do edital, nos termos do §1º do art. 55 da Lei 
14.133/21. A abertura da sessão pública fica remarcada para o dia 09 de Março de 2026 às 08:00 
horas. A íntegra do edital está disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.Bernardino 
Batista.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Bernardino Batista-PB, 24 de Fevereiro de 2026. 
ANTONIO DUARTE DE LIMA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUBAS
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2026
O Agente de Contratação comunica o adiamento da abertura da sessão pública da Concorrên-

cia Eletrônica nº 00001/2026, para o dia 12 de Março de 2026 às 09:30 horas; e do início da fase 
de lances para o dia 12 de Março de 2026 às 09:35 horas. Referência: horário de Brasília - DF. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Expedicionário Luís Tenório Leão, 
791 - Centro - Caraúbas - PB.

Site: https://www.licitanet.com.br.
Telefone: (083) 99935–9643.
 E-mail: licitacao@caraubas.pb.gov.br. 

Caraúbas - PB, 24 de Fevereiro de 2026
JOSÉ CLEITON DE MELO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUBAS 
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026
O Agente de Contratação comunica o adiamento da abertura da sessão pública da Concorrên-

cia Eletrônica nº 00002/2026, para o dia 12 de Março de 2026 às 11:00 horas; e do início da fase 
de lances para o dia 12 de Março de 2026 às 11:05 horas. Referência: horário de Brasília - DF. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Expedicionário Luís Tenório Leão, 
791 - Centro - Caraúbas - PB.

Site: https://www.licitanet.com.br.
Telefone: (083) 99935–9643.
 E-mail: licitacao@caraubas.pb.gov.br. 

Caraúbas - PB, 24 de Fevereiro de 2026
JOSÉ CLEITON DE MELO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 00042/2025-SDC. ORIGEM: Pregão Presencial nº 00002/2025. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por objeto a locação de veículo tipo 
passeio, sem motorista, destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria 
Municipal de Educação e demais órgãos municipais. CONTRATADA: 58.644.876 JOSE SILVA 
DOS SANTOS, CNPJ nº 58.644.876/0001-50. PRAZO: Fica prorrogada a vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 27/02/2026 a 26/02/2027. FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do contrato original.

Cuité de Mamanguape/PB, 13 de Fevereiro de 2026.
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 00049/2025-SDC. ORIGEM: Pregão Presencial nº 00002/2025. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por objeto a locação de veículo tipo 
passeio, sem motorista, destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria 
Municipal de Educação e demais órgãos municipais. CONTRATADA: ANTONIO MARCOS 
CARDOSO, CPF nº 098.505.524-33. PRAZO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 
12 (doze) meses, compreendendo o período de 27/02/2026 a 26/02/2027. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato original.

Cuité de Mamanguape/PB, 13 de Fevereiro de 2026.
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 00040/2025-SDC. ORIGEM: Pregão Presencial nº 00002/2025. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por objeto a locação de veículo tipo passeio, 
sem motorista, destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de 
Educação e demais órgãos municipais. CONTRATADA: 59.403.365 GIRLANNY SOARES DA SILVA 
DOS SANTOS, CNPJ nº 59.403.365/0001-00. PRAZO: Fica prorrogada a vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 27/02/2026 a 26/02/2027. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do contrato original.

Cuité de Mamanguape/PB, 13 de Fevereiro de 2026.
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 00041/2025-SDC. ORIGEM: Pregão Presencial nº 00002/2025. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por objeto a locação de veículo tipo 
passeio, sem motorista, destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secreta-
ria Municipal de Educação e demais órgãos municipais. CONTRATADA: 59.383.939 JOSE 
EDSON DE OLIVEIRA, CNPJ nº 59.383.939/0001-25. PRAZO: Fica prorrogada a vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 27/02/2026 a 26/02/2027. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições do contrato original.

Cuité de Mamanguape/PB, 13 de Fevereiro de 2026.
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 00050/2025-SDC. ORIGEM: Pregão Presencial nº 00002/2025. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por objeto a locação de veículo tipo 
passeio, sem motorista, destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria 
Municipal de Educação e demais órgãos municipais. CONTRATADA: 59.382.592 VIVIANE 
COSTA DOS SANTOS, CNPJ nº 59.382.592/0001-04. PRAZO: Fica prorrogada a vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 27/02/2026 a 26/02/2027. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições do contrato original.

Cuité de Mamanguape/PB, 13 de Fevereiro de 2026.
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 00043/2025-SDC. ORIGEM: Pregão Presencial nº 00002/2025. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por objeto a locação de veículo tipo passeio, 
sem motorista, destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de 
Educação e demais órgãos municipais. CONTRATADA: 49.340.970 WANCELEY NASCIMENTO 
DOS SANTOS, CNPJ nº 49.340.970/0001-25. PRAZO: Fica prorrogada a vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 27/02/2026 a 26/02/2027. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do contrato original.

Cuité de Mamanguape/PB, 13 de Fevereiro de 2026.
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 00044/2025-SDC. ORIGEM: Pregão Presencial nº 00002/2025. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por objeto a locação de veículo tipo passeio, 
sem motorista, destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de 
Educação e demais órgãos municipais. CONTRATADA: 58.767.459 MARIA DAS NEVES SOUZA 
FIDELIS, CNPJ nº 58.767.459/0001-03. PRAZO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 
12 (doze) meses, compreendendo o período de 27/02/2026 a 26/02/2027. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato original.

Cuité de Mamanguape/PB, 16 de Fevereiro de 2026.
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUARTA-FEIRA, 25 de fevereiro de 2026      25Publicidades
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EDITAL DE LICITAÇÃO1  

 

LICITAÇÃO Nº. 00004/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Bernardino Batista/PB, por 

meio do Agente de Contratação, com sede na Rua Raimundo Barbosa de Oliveira, s/n - Centro | CEP: 58.922-000, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital.   

  

➢ RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 04/03/2026.  

➢ RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 04/03/2026.  

➢ RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07:59 horas do dia 09/03/2026.  

➢ ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 08:00 horas do dia 09/03/2026.  

➢ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 09/03/2026.  

➢ REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  

➢ ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

➢ MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO para 

aquisição de equipamentos e material permanente, destinados a manutenção de diversas Secretarias do Município 

de Bernardino Batista/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2026, conforme descrito no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

2.2. No momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários deverá 

ser observada. 

 
1 Edital e Anexos elaborados com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da empresa 

Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 
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4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.3.5. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos 

do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, 

da Lei n. 14.133/2021; 

 

4.3.7.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa e judicialmente; 

 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

 

4.4.6. Que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

4.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 



 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

 

5.3. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

5.3.1. Conforme o disposto no artigo 58, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor da garantia da proposta 

deverá ser de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, com validade mínima de 90 (noventa) dias 

a contar da data de abertura da licitação, devendo estar em nome do Município de Bernardino Batista/PB, podendo 

ser considerado de duas formas válidas: 

 

a. Valor global da contratação: A garantia poderá corresponder ao valor estimado total da licitação, 

o que, neste caso, equivale a R$ 7.387,73 (sete mil e trezentos e oitenta e sete reais e setenta e três 

centavos); 

 

b. Valor dos itens cotados pela empresa: Alternativamente, a garantia poderá corresponder a 1% (um 

por cento) do valor total dos itens efetivamente cotados pela empresa, calculado com base na proposta 

apresentada pelo licitante para os respectivos itens. 

 

5.3.2. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades e 

critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, conforme abaixo, em campo específico do Portal de 

Compras Públicas: “3 - COMPROVANTE DO SEGURO GARANTIA”. 

 

a. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

b. seguro-garantia; 

 

c. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil; 

 

d. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
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5.3.3. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria do Município de Bernardino 

Batista/PB: Banco do Brasil; Agência: 1165-7; Conta Corrente: 15.579-9; CNPJ: 01.621.539/0001-20; 

 

5.3.4. O licitante que não apresentar a garantia de proposta no prazo e modo exigido, ou quando rejeitada a 

garantia de proposta apresentada, ficará impedindo de continuar no certame, diante da ausência do requisito de pré-

qualificação, ou seja, o licitante será excluído do certame por ausência de condição legal para participação; 

 

5.3.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

 

5.3.6. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será 

convocado em campo próprio do sistema. 

 

5.10. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo mínimo de até 02 (DUAS) 

horas para envio dos documentos de habilitação. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item, se aplicável; 

 

6.1.2. Marca, se aplicável; 

 

6.1.3. Fabricante, se aplicável; 
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6.1.4. Anexar documento técnico (folder, prospecto, ficha técnica...), descrevendo e detalhando todas as 

características técnicas dos bens; 

 

6.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicado neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

7.8. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado. 

 

7.9. A etapa de lances da sessão pública durará 15 (quinze) minutos, e após isso, será iniciada a fase de 

prazo fechado para os lances finais. 

 

7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Pregoeiro. 

 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 

 

7.16.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

 

7.16.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.16.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento específico; 

 

7.16.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
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7.17. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.17.1. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 

 

7.17.2. empresas brasileiras; 

 

7.17.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.17.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.18. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.23.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.23.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas. 
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7.23.4. O prazo estipulado no item 7.23.2 poderá ser renovado à critério do Pregoeiro. 

 

7.23.5. O não cumprimento do disposto no item 7.23.2, enseja a desclassificação da licitante do certame. 

 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no regulamento municipal, e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições deste edital. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.2.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.2.1, só será considerada após diligência do 

agente de contratação/Pregoeiro, que comprove: 

 

8.2.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e; 

8.2.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 



 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 72 (setenta e duas horas) contados da solicitação.  

 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via chat 

para apresentar os documentos de habilitação no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, os quais deverão ser enviados 

via sistema Compras Públicas. 

 

9.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO 

À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.2.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.2.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

9.2.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

9.2.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.2.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

9.2.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
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9.3.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada no item 10.3 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

 

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação.  

 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.13. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar através da 

abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

9.14. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes 

de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro 

(Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 

 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (DUAS) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas. 

 

10.1.4. O prazo estipulado no item 10.1 poderá ser renovado mais de uma vez à critério do Pregoeiro. 

 

10.1.5. O não cumprimento do disposto no item 10.1 enseja a desclassificação da licitante do certame. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Cabe recurso em face de: 

 

11.1.1. Julgamento das propostas; 

 

11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 

 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas 

as seguintes disposições: 

 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 

14.133/2021, da ata de julgamento; 

 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única; 

 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso; 

 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor; 

 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, 

ou baseada em fatos genéricos; 

 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema eletrônico; 

 

11.2.7. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante 

interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances; 
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11.2.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos; 

 

11.2.9. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
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encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

15.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

 

15.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

15.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

 

15.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

15.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 84 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

15.7. A vigência da Ata poderá ser prorrogada por igual período, desde que sejam atendidas, cumulativamente, 

as seguintes condições: 

 

15.7.1. Demonstração de que o preço registrado permanece vantajoso para a Administração Pública, mediante 

pesquisa de preços ou outro meio idôneo de aferição; 

 

15.7.2. A prorrogação ocorra dentro do prazo de vigência original da Ata; e 

 

15.7.3. Haja o interesse justificado do(a) ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

15.8. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, desde que atendidas as condições previstas 

no subitem 15.7 e, necessariamente, desde que o tema tenha sido tratado e justificado na fase de planejamento 

da contratação (Estudo Técnico Preliminar), haverá a renovação dos quantitativos registrados, no limite do 

quantitativo original por item, que ficarão novamente disponíveis para contratação durante o período prorrogado. 

 

15.9. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO. 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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21.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

 

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.12. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Raimundo 

Barbosa de Oliveira, s/n, Centro, Bernardino Batista/PB, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  
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23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

 

Bernardino Batista/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOSEANO RIBEIRO DA COSTA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA1 
 
  
1.0.DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 
equipamentos e material permanente, destinados a manutenção de diversas Secretarias do Município de Bernardino 
Batista/PB. 
 
1.2.Relacionamos abaixo as características e especificações do objeto ora licitado: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 AR CONDICIONADO SPLIT 24000 BTUS; SISTEMA INVERTER; QUENTE/FRIO; 220 V; 
FUNÇÕES: REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO; TIMER/SLEEP: PROGRAMAÇÃO PARA 
LIGAR E DESLIGAR O APARELHO; DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE 
ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DIGITAL – AR CONDICIONADO SPLIT 
24000 BTUS; SISTEMA INVERTER; QUENTE/FRIO; 220 V; FUNÇÕES: REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO; TIMER/SLEEP: PROGRAMAÇÃO PARA LIGAR E DESLIGAR O APARELHO; 
DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO 
COM DISPLAY DIGITAL; CONTROLE DE TEMPERATURA; FILTRO. 

Unidade 40 

2 AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS; SISTEMA INVERTER; QUENTE/FRIO; 220 V; 
FUNÇÕES: REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO; TIMER/SLEEP: PROGRAMAÇÃO PARA 
LIGAR E DESLIGAR O APARELHO; DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE 
ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DIGITAL – AR CONDICIONADO SPLIT 
12000 BTUS; SISTEMA INVERTER; QUENTE/FRIO; 220 V; FUNÇÕES: REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO; TIMER/SLEEP: PROGRAMAÇÃO PARA LIGAR E DESLIGAR O APARELHO; 
DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO 
COM DISPLAY DIGITAL; CONTROLE DE TEMPERATURA; FILTRO 

Unidade 40 

3 AR CONDICIONADO SPLIT 9000 BTUS; SISTEMA INVERTER; QUENTE/FRIO; 220 V; 
FUNÇÕES: REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO; TIMER/SLEEP: PROGRAMAÇÃO PARA 
LIGAR E DESLIGAR O APARELHO; DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE 
ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DIGITAL; – AR CONDICIONADO SPLIT 
9000 BTUS; SISTEMA INVERTER; QUENTE/FRIO; 220 V; FUNÇÕES: REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO; TIMER/SLEEP: PROGRAMAÇÃO PARA LIGAR E DESLIGAR O APARELHO; 
DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO 
COM DISPLAY DIGITAL; CONTROLE DE TEMPERATURA; FILTRO 

Unidade 30 

4 CADEIRA POLTRONA AUDITÓRIO MODELO DIRETOR COM ASSENTO COM ESPUMA 
INJETADA, REVESTIDA EM TECIDO J.SERRANO NA COR PRETO, BRAÇO DE APOIO FIXO 
MODELO TIPO ESCAMOTEAVEL. ESTRUTURA EM METALON 50X30 PAREDE 0,90MM, 
PINTURA NA COR PRETO. MONTAGEM E GARANTIA DO PRODUTO 06 MESES, 
ASSISTENCIA TECNICA. 130 KGS POR PESSOA. 

Unidade 300 

5 LONGARINA 5 LUGARES ASSENTO: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP), NO 
SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA. COM TRAVAMENTO FEITO POR PARAFUSOS. 
ENCOSTO: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP), NO SISTEMA DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICA. FIXA–SE NA ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXES, COM 
TRAVAMENTO NA ESTRUTURA ATRAVÉS DE PINO–TAMPÃO, TAMBÉM 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP) DA MESMA COR DO ENCOSTO. 
ESTRUTURA: CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO CARBONO 50X30 E TUBO OBLONGO 
16X30MEDIDAS ASSENTO: 46,5 CM LARGURA X 40 CM PROFUNDIDADE. MEDIDAS 

Unidade 10 

 
1
 Termo de Referência elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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ENCOSTO: 46,5 CM LARGURA X 30 CM ALTURA. ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO: 44 
CM. ALTURA TOTAL ATÉ O CHÃO: 87 CM. DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 
MONTADO: 242 CM LARGURA X 50 PROFUNDIDADE X 87 ALTURA. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 1 CADEIRA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 242 CM 
LARGURA X 50 PROFUNDIDADE X 66 ALTURA. PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO 
PRODUTO: 24 KG. PESO RECOMENDADO: ATÉ 110 KG / LUGAR 

6 ESTANTE PRATELEIRA METALOM ESTRUTURA 30X30, PINTURA NA COR PRETO, A:180 
X L:120 X P:40 COM 05 DIVISORIAS EM MDF15 NA COR BRANCO, MONTAGEM E COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES 

Unidade 30 

 
2.0.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 
 
3.0.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 
 
4.0.CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 
 
4.1.Os itens a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.  
   
5.DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1.O prazo para entrega do objeto será de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
da Nota de Empenho pelo Fornecedor ou Solicitação de Compra, podendo ser prorrogado pela Prefeitura mediante 
apresentação de justificativa técnica, sob pena de sanções administrativas.  
 
5.2.Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
5.3.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.4.Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.4.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.4.2.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5.5.A vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura. 
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6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  
 
6.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
 
6.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
 
6.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
 
6.5.Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
6.6.Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
 
6.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
7.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
7.1.1.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 
7.1.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
7.1.3.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
7.1.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
7.1.5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.6.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
7.1.7.Se responsabilizará por eventual sobrepreço constatado no futuro contrato, uma vez que o regime jurídico-
administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os preços praticados no 



 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

mercado, se aplica tanto à Administração Pública quanto aos colaboradores privados, conforme Acórdão 992/2022 
Plenário-TCU e Acórdão 1091/2025 Plenário-TCU. 
  
8.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.  
 
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  



 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 
8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.  
 
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
 
8.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
 
9.DO PAGAMENTO 
 
9.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado. 
 
9.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
 
9.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 
 
9.4.Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 



 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 
9.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
9.6.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
9.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
9.8.Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
9.9.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-
line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
9.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
9.11.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
9.12.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 
9.12.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 
 
9.13.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
9.13.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9.14.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios;  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 => ( I = (6/100)/365) => 6 = taxa anual de 6%. 
 
10.0.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
10.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia 
a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
 
10.1.1. Conforme o disposto no artigo 58, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor da garantia da proposta deverá 
ser de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, com validade mínima de 90 (noventa) dias a contar 
da data de abertura da licitação, devendo estar em nome do Município de Bernardino Batista/PB, podendo ser 
considerado de duas formas válidas: 
 

a. Valor global da contratação: A garantia poderá corresponder ao valor estimado total da licitação, o 
que, neste caso, equivale a R$ 7.387,73 (sete mil e trezentos e oitenta e sete reais e setenta e três 
centavos); 
 
b. Valor dos itens cotados pela empresa: Alternativamente, a garantia poderá corresponder a 1% (um 
por cento) do valor total dos itens efetivamente cotados pela empresa, calculado com base na proposta 
apresentada pelo licitante para os respectivos itens. 

 
10.1.2. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades 
e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, conforme abaixo, em campo específico do Portal de 
Compras Públicas: “3 - COMPROVANTE DO SEGURO GARANTIA”. 
 

a. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
b. seguro-garantia; 
 
c. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
 
d. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 
10.1.3. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria do Município de Bernardino 
Batista/PB: Banco do Brasil; Agência: 1165-7; Conta Corrente: 15.579-9; CNPJ: 01.621.539/0001-20; 
 
10.1.4. O licitante que não apresentar a garantia de proposta no prazo e modo exigido, ou quando rejeitada a 
garantia de proposta apresentada, ficará impedindo de continuar no certame, diante da ausência do requisito de 
pré-qualificação, ou seja, o licitante será excluído do certame por ausência de condição legal para participação; 
 
10.1.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
 
10.1.6. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
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10.2.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
10.3.Exigências de habilitação 
 
Para a habilitação regulamentada neste subitem, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 
relacionada. 
 
Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase 
de habilitação anteceder a de julgamento. 
 
A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
 
10.3.1.Relativamente à habilitação jurídica da licitante: 
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento (RG e CPF) ou (CNH) comprobatório de seus administradores; 
 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.3.2.Relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista da licitante: 
 
a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 
 
10.3.3.Relativamente à qualificação econômico-financeira da licitante: 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
10.3.4.Relativamente à qualificação técnica da licitante: 
 
a) Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto 
da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
10.3.5.Relativamente ao cumprimento de requisitos normativos: 
 
O licitante declarará (podendo ocorrer em campo próprio do sistema, em caso de licitação na forma eletrônica): 
 
Para atendimento das condições de participação: 
 
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
b) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
 
c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
Para fins de habilitação: 
 
d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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Para cumprimento à legislação trabalhista: 
 
f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
11.0.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1.O orçamento previamente estimado para a contratação de cada item será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento da licitação, nos termos do Art. 24, da Lei nº 14.133/21, conforme justificativa 
que se encontra pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 
12.0.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1.As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
Programa de Trabalho: 
02010.04.122.2001.2047 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
02020.04.122.2001.2057 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 
02050.12.122.2001.2044 - MANUT. DAS ATIV. ADMIN. DA SEC. DE EDUCAÇÃO 
02050.12.122.2007.2048 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNC. DE EDUCAÇÃO 
02050.12.361.2007.2026 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
02050.12.361.2007.2028 - MANUT.E DESENV.DO ENS.FUND.-FUNDEB OUTRAS DESPESAS 
02050.12.361.2007.2086 - MANUT. E DESENV. DO ENS. COM REC. DO SAL EDUCAÇÃO 
02050.12.366.2007.2029 - MANUT. E DESENV. DO ENS. DE JOVENS E ADULTOS-EJA 
02060.10.122.2001.2001 - MANUT.DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE SAÚDE 
02070.04.122.2001.2087 - MANUT. DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
02080.08.122.2001.2077 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02090.20.122.2001.2063 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRET.DE AGRICULTURA 
02100.26.122.2001.2062 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
02110.27.122.2001.2075 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES 
02130.04.122.2001.2064 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ADMINIST. E FINANÇAS 
02140.10.301.2009.1003 - AQUIS. DE EQUIP. P/ SEC. DE SAUDE-ATENÇAO BASICA 
02140.10.301.2009.2002 - MANUT.DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS-ATENÇÃO BASICA 
02150.08.244.2002.2078 - MANUTENÇÃO DA CASA DOS CONSELHOS 
 
Elemento de Despesa: 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
 
Fonte de Recursos: 500, 540, 550, 569, 600, 601 e 660 
  
13.REAJUSTE 
 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento estimado.  
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13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 
variação do IPCA.  
 
13.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 
assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  
 
13.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  
 
13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado.  
 
13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
14.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  

 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  
 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
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14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;  

 
14.1.5. fraudar a licitação;  
 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 14.846, de 2014.  

 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

14.2.1. advertência;  
 
14.2.2. multa;  
 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e;  
 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado; 
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado.  

 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.  
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.  
 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
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Bernardino Batista - PB, 23 de fevereiro de 2026. 
  
  
___________________________________ 
MATEUS RIBEIRO DANTAS  
Secretário de Administração e Finanças  
  
 
___________________________________ 
RAMON DALISON ALMEIDA DA SILVA FERNANDES  
Músico Regente 
  
  
___________________________________ 
DIEGO ESTRELA EGÍDIO BATISTA 
Diretor do Departamento de Licitação Pública 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

1. Preços unitário e total com duas casas decimais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, e total 

por extenso, prevalecendo este último, em caso de discordância.  

2. Nos preços estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução objeto da licitação.  

3. Estão computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os serviços a serem fornecidos, bem como os 

custos referentes à utilização de materiais, remuneração dos empregados, transporte para as visitas e todos os 

tributos empregatícios, correndo tais operações única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 

licitante vencedora.  

4. Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública 

5. Proposta para formalização de Ata de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

 

LOCAL E DATA 

 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA Nº  

  

 

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista, Estado da Paraíba, localizada 

na Rua Edinete Abrantes de Abreu, 30 - Centro - Bernardino Batista - PB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 

a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00004/2026 que objetiva o REGISTRO DE PREÇO 

para aquisição de equipamentos e material permanente, destinados a manutenção de diversas Secretarias do 

Município de Bernardino Batista/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para REGISTRO 

DE PREÇO para aquisição de equipamentos e material permanente, destinados a manutenção de diversas 

Secretarias do Município de Bernardino Batista/PB, especificado no item 1.0, do Termo de Referência, anexo I 

do edital de Licitação nº 00004/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Dados da Empresa Classificada: 

 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

... ... ... ... ... ... ... 

  Total: ... 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será Prefeitura Municipal de Bernardino Batista. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
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4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.  

 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 

4.1.  

 

Dos limites para as adesões  

 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador. 

 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

 

4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.  

 

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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5.1 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 84 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2 A vigência da Ata poderá ser prorrogada por igual período, desde que sejam atendidas, cumulativamente, as 

seguintes condições: 

 

5.2.1 Demonstração de que o preço registrado permanece vantajoso para a Administração Pública, 

mediante pesquisa de preços ou outro meio idôneo de aferição; 

 

5.2.2 A prorrogação ocorra dentro do prazo de vigência original da Ata; e 

 

5.2.3 Haja o interesse justificado do(a) ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

5.3 No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, desde que atendidas as condições previstas no 

subitem 5.2 e, necessariamente, desde que o tema tenha sido tratado e justificado na fase de planejamento da 

contratação (Estudo Técnico Preliminar), haverá a renovação dos quantitativos registrados, no limite do 

quantitativo original por item, que ficarão novamente disponíveis para contratação durante o período prorrogado. 

 

5.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 

5.4.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.  

 

5.5 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  

 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  

 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela;  

 

5.7.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.7.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
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5.7.2.2 Mantiverem sua proposta original 

 

5.7.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.8 O registro a que se refere o item 5.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

 

5.9 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

 

5.10 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

 

5.10.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

 

5.10.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9.  

 

5.11 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.12 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

5.12.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração.  

 

5.13 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

 

5.14 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da referência não encontrada, observando 

o item 5.10 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.15 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

 

5.15.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou  
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5.15.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 

5.16 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações:  

 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;  

 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.    

 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.  

 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços.  

 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:  

 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento.  

 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável;  

 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou  

 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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9.4.1 Por razão de interesse público;  

 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 9.4.3. Se não houver êxito nas 

negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 Fica eleito o foro da cidade de São João do Rio do Peixe/PB, como competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

     

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO1 Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado 
..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pela PREFEITA MUNICIPAL, 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos e material permanente, 
destinados a manutenção de diversas Secretarias do Município de Bernardino Batista/PB. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

a. O Termo de Referência; 
b. O Edital da Licitação; 
c. A Proposta do contratado; 
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1. O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado no interesse da Administração, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento, nos termos do Art. 111 da Lei 14.133/2021. 
 

 
1
 Minuta de Contrato elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da empresa 

Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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2.3. Quando a assinatura ocorrer na forma eletrônica, o prazo de vigência será contado a partir da última 
assinatura. 

 
2.4. A eventual necessidade de prorrogação de prazo deverá ser formalmente comunicada por uma das partes 
à outra com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, acompanhada da devida justificativa técnica e 
administrativa; 

 
2.5. O contrato será automaticamente extinto caso todas as obrigações sejam integralmente cumpridas antes 
do término do prazo de vigência, ressalvadas as disposições sobre confidencialidade, proteção de dados e 
responsabilidades pós-contratuais. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS. 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO. 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 
 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 
 
11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos;  
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;  
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses;  
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas;  
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições:  
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído;  
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II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 
11.3. A extinção do contrato poderá ser: 
 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.  
 
11.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  
 
11.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I - devolução da garantia;  
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - pagamento do custo da desmobilização.  
 

11.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei, as seguintes consequências: 

 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;  
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III - execução da garantia contratual para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas.  
 
11.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
 
11.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento para o exercício de 2026, conforme descrito no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
13.2. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 
despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, tais 
como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, 
seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, 
previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos 
não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências 
constantes no edital que norteou o presente contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 
 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 



 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 
 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe/PB para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 


